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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

   

 

 

PROCESSO N.º: 285429/17 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 

INTERESSADO: EDINEI VALDIR MORESCO GASPARINI, MIGUEL BAYERLE 

PROCURADOR/ADVOGADO:  

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 800/19 

 
 

 

Diante do contido no recibo de petição intermediária n.º 430167/19, 

determino que a Diretoria de Protocolo – DP proceda às anotações devidas no 

cadastro deste processo, referente ao pedido de habilitação juntado à peça n.º 55, com 

fundamento nos arts. 168, XV e 348, ‘caput’
1
, do Regimento Interno deste Tribunal. Em 

consulta ao sistema deste tribunal, constatou-se que a requerente Carla Eliane Mohr 

consta no rol de representantes legais como Procuradora do Município de 

Itaipulândia
2
. 

Após as devidas anotações, retorne. 

Publique-se. 

 
Curitiba, 26 de junho de 2019. 

 

 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

                                                
1
 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 

[...] 
XV - acompanhar e monitorar os dados cadastrais, inclusive quanto à gestão com os demais bancos de dados 
conveniados; (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
Art. 348. As partes e os interessados podem praticar os atos processuais diretamente ou por intermédio de 
procurador regularmente constituído. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
[...] 
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